
Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, convoca A 
Q DE LIMA FERREIRA - ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, nº 

9/2015010501 ADM. 

o 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

í1°9MB/~ - CE, 23 de Jan; : _o,s 
F~~RÓÍtÉR ' RVALH ALVES 

Comissão ê Licitação 
Pregoeiro /1 i 

A V. <:ONSTltUTOtl GONÇALO VIDAL. SN, CtNTRO, MUCAMBO 



CONTRATO Nº 20150050 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNJCJP AL DE MUCAMBO 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Construtor Gonçalo Vida! S/N, inscrito no CNPJ (Mf) sob o nº 07.733.793/0001-05, representado pelo(a) Sr.(a) 
ANDRÉ LUIS DE SOUZA GONÇALVES, Gestor, portador do CPf nº 003.810. I 13-05, residente na Rua Afonso 
Paulino Nepomuceno, S/N, e de outro lado a firma A P DE LIMA FERREIRA - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº CNPJ 17.842.883/0001-80, estabelecida à Av. dos Expedicionârios, 8591 Loja C, Parque 2 lnnãos, Fortaleza-CE, 
CEP 60411-135, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
AURINEIDE PIRES DE LIJ\,IA FERREIRA, residente na R PROFESSOR STELLA COCHRANE, AP 404, BLOCO 
A, PASSARÉ, Fortaleza-CE, CEP 60743-670, portador do(a) CPF 416.200.623-72, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, dp qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2015010501ADM e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

O'isciplinarcs da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de material permanente, limpeza, expediente, copa cozinha e 
gêneros alimentícios destinados a manutenção de diversas secretarias deste município 

000!,!,6 
-0-00S51 
-0-00)'?6 
:IOQ5St 
M063 4 
0006~8 
-:100&49 
ôM~S3 
<11oia3 
()10636 
(l,)068'? 
<1'30688 
Q00~89 
0006')0 
Oo:ioe>9:. 
<l00'69l 
000<)95 
00069') 

ººº'º~ 

ª
00714 
ooit~ 
00;19 

ooo;zz 
ooo;zs 
000'32" 
QOOi3-9 
000'43 
000'4'.' 
000')61 
0(1()1él 
ooo,ó6 
0001'2 
OOOESJ. 
0001!-'13 
000~6? 
vocs.,e 
OOlO-H 
OQ!Oôl 
00110·, 
oono~ 
VOU lC. 
001 !11 
OO!tt:i 
Oól!l:'! 
001114 
0011.l~ 

60:!.AA{:l-'.A PON!'ÇtRO 
B!lRR.V:I'.-\ IUC<C:,CR 
PAS1':\ POt.H»Jo.\S <I CH 
Pi\PCL MMl&I AA 
,\f'O:NT'AQO:ll SIM;>:,cs 
{'.MXA ,\RQl)!VO !-IOR!'C ?h?E1. 
(At,CVt.AD()II.,\ OE :.!ES.\ t, ? : 1.HF. n 2 ó1'i170S1 
-:o RO::M Glv\V,\'IE:. 
CCll.!U:rtVõ UQV!CO ;. W.::.S CMV}. 
cs tu.&rc t.l'JI.GO 
&x.tAAl'OP. O& GA.>..'1?0 St:MPl.eS 
Flt'A ~a.O.:.. 38 )( &O 
<.r-.A"lPCAOOP. 2ô/ô :,\i' zo :'i,S 
l,!'/llO Qt AT'A 100 FO!.HA$ 
t.t>;;;,o OE Pô!v!'O !00 :'01.AAS 
FASl'A Ni I..Ot'.00 t...\A(;C 
PAST'A SOSP.t>J.$.A 
PT»ct(, A'?'(;K!C<) Azv: . 
ACIOO l('~':UATICõ Ü X :.000 !il. 
CCSTO PA.'V'. !..lXQ n::..\00 
™OOOlUtAf>Oft n.AAAA S»JifAAt .\ 
VASSO\iAA OE PALIIA 
PA$0 DE CltAO 
f't..<\.,'tt.A 
ooro otsc/-_\t.:..vu. 1 ~o ~t. r:r ~O)! : oo 
f>tT&RGWn ~"torri.o U{!VtDO 7.4 :< !)00 )!!, 
f..SC'O.~JA OOPLA fACt 
VASSO",;.V.. PA.Vl. SA.'H!'AA!-0 
t~$!7 IC!nA Jê:Oil.O~Ot. l OO ~~ 
u ~P!+.OOR rç;;,n::so soo Ma. 
?A.,'O O~ t>RA.TO 
:Jt-JJ..r..o EM !!."Jt». se- x 2c,oop, 
l"At,!'!'Uil() Dt:. 1?1.,A.5!'!0~ 
A PA(,AIX)A PJ..AA O"vAOI\O SR.\.'-=O 

:."Sl!M.OL 
;,;!,llU.~ 
~'}:IOAOC 
F()l.,HA 
t:!>'10.\0!: 
t.."St~ 
~'}.' ! l).".Ot: 
t.~H\.~ 
1'1!1\0 
'<~'IOA.Ot 
V~TOAl)t 
Ç'S·TOAOf. 
\/"'S·IOAOt 
\l~lOJ't.O!: 
tr.,i:!O.'I.Ot. 
WIMI>t 
V"':.'IOAm: 
UNlO!ú)! 
C.'\.lXA 
\o'Nl!>AD:t 
Wlt>ADZ. 
GXlDAi>t 
WJ1'Al>t 
WIW<re •= CAI>:;. 
QNTi>Afff. 
UNlO!..!€ 
tmltvl.D:: 
U"Nll\',.Dt 
IJN I I>At>!
CA IXA 
IJN; n.ri.m: 
tmtD!J:€ 

i.!V11.0 O! ?11.01'0:0t.0 tl?Ol)J\J.):; 
Pt.S DR!V! ~G UN If),tú)!-
G;tJ>Y.F'O PI G;t.1>.Y.Pw\001'. ?1'.0ft$S!Ol'Vt.l, CAIXA 
AA•CO..'-OIClô.'-AOO (IC '). 0008t'V$ fJNH>AO?. 
0\/D GAAW,\"! i, ti"NlD!ú)?: 
G:IJ-Y.FO ?/ G.11.S~Pt!\OOR 26/6 ex i:íS000.:.1\d Ct+.!XA 
w...'t<.-1'. nxto WIMI»; 
l?AS1'A A: Ih({\() ;;;$1'1\&T!'O t.l?On.rJ'.€ 
PASTA Ç.l~St:'t\,ADOI\ C~tR:t,\:. tmlt!JUE 
f>k.':TA O:. f>AP!.t.Ao Cí ;;:.,\snco !J10l).'1.!n: 
lGC'><:1+. PI.AS"!lCA TR,\.\/S?:\Af:JJrC 30cn U?HM.O! 
PAP"it. HIGl~l<lCO ;"!,it.,;..«;o f'AAOO {'/l?X>l llOt.OS )CM r1+...~ 
i:n, relo, :i~o rc-=khó-.>, du, ~bs":<:;cl<>, M .e<>( ~ro:1<:~. 
dfa'.!:i,ti=:1 d': lC ~ x 30 n, ;,. eYIJ:l,)l,)l;'e)'I 4tvtr d O<>l'ltet' " 
~ , (:<ti <;jq !~~~ ÕÇci:ltt, 4h1(ol'\$,Jt',), !1\41<::t'I~<> 4t ;'!,li(: 
cte1<:l-'<JO, ec:>1, e l<>t& «> p:-.i:>rt1H,o. 

01JAN1'to.\Ot. V,"Ul.)R t,~;,7/,.,uo 

soo, 00 
100,C-O 
300, 00 
!00,00 
'72, 00 

30;, 00 
·12,00 

ZõO, 00 
48, 00 
~4, 00 
4 0 , 00 
~6, oO 
l6, 0() 
20, 00 
3~,00 

j ,1 j, 00 
l OO, Cé 

l ) , CO 
10, oe 
~. oo 

30, CO 
&'.'4 , a:: 
2H, ::n 

'1:1 , !lt: 
'J0, !10 
t o, ::tl 

124, tlC 
lO,OC 
40, ()() 
S0, ()C· 
S0, ()0 
U , CC 
:i, ::a 

14,()() 
2,1, 00 
ó&, 00 
2õ,OO 

S, OC 
260, 00 

·1&, CC, 
i 6, CC 

Sl6, 00. 
210, co 
222, oc, 
15-1, 00 
Jõ, 00 

(l , 130 
l , 4l0 

'" · 42() 
-0,600 
O, 290 
3, ';110 

za,oao 
1, ·i 2{) 
1, -02() 
1,99() 
~. 9SO 

11, 90() 
2-0, 950 
12,-01-0 
u .·n-0 

(i , <J ?iO 
) , 52-0 
).-02-0 

H . 380 
2 , 780 
2 , 9 80 
L Hó 
2 , 970 
2 , Hó 
) , 760 

(5, ?9 0 

º· 7$-0 
). 000 

l .S, HO 
l , 820 
Z , 820 
, . 9~0 
2,390 

10. '?(l(l 
.S, 88-0 

Jl, 360 
6, 880 

l . l 92, UO 
2 , 580 
!i, S80 
2 ,9G-O 
6. 790 
2 , 21-0 
l, , 1-0 
1 , 330 

38, 0!iO 

AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIOAL, SN, CENTRO, MUCAMBO 

6$, 00 
2 43, 00 

l . l26,00 
60,00 
20, 8* 

1. ;rno, :;:i 
11 4 0 , 00 
4~~. 20 

4f!., ~6 
10, , 46 
1~0. 00 

1. 006,0IJ 
; 5.1, 20 
2<10,20 
4$2, 20 

:,, 191!,60 
1. OS.ó, 00 

111, ;4 
&~2. 6<1 

=!$, 02 
1!9,40 

~%,l(. 
,e,, lQ 
154, eo 
2,3, 20 
.:.Sl,90 

96, '2 
90, 00 

6C~, óO 
,1.00 

]41, 00 
l:!l, O~ 

4, '>& 
10,IJO 
1'11, 12 

2 .1n, -1e 
J11J,U 

6 . !t6 G,!.O .,;., o, eo 
lJO, :l4 
22-1,96 

). 6)9,'1,1 
46<1, 10 
424, 02 
2,4 , I!? 

. :no, tE> 



oo~nt 
OQHi$ 
00ll09 
0011 .H 
OOl SS't 

00)6!,0 
00).,.0 !1 
OOl'°r: 9 
-001886 
·3029 : 8 
•30193~ 
3-0J~M 
J0)!,0 6 
QOH : 'J: 
333-SH 
03 35).) 
303.$'2~ 
0(13{,$8 
il!I J(j{,0 
ll!llfifi.t 
C03G9 0 
CC)69l 
CC369 3 
CC3695 

ª
37U 
3 •: 2J 

.,C-3'2S 
00-)726 
COJ?JI\ 
t;t)l?l <J 
e,o:n,o 
01)374) 
CO)HJ 
OOJ"74!: 
00] '1('/ 
ôó'.11.:9 
C,C>lh~ 
OC,3750 
OC,)'52 
003753 
00375-4 
00375"-5 
0Ci"l7!: (i 
Otl'.':i 'I 
OC37S0 
OC3"7~~ 
OCl'H, l 
003162 
CC 3763 
COJ1t ~ 
0037t -5 
OC37H 
OC )767 
OC370 
0Cl77:I 
OC:!'l 'H 
OC3''2 
oe)n) 
00)774 
1)037'6 

ª
Cl77i 
OJ '."1 '.I 
Cl':'90 

OC)701 
CC.378~ 
Ot'.!'193 
ocne4 
OC'):>OS 
OC )706 
OC 3793 
1)() )79<1 
OCHOC 
0~004 

ons:iH 
C0!)9li2 
OOSOti<i 
00Sfl1 t 

OO~SO!I 
01nna 
00132!.I 
007ll!.I 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

$,,l.BAO PI, l?'O :;o l( Soom~ CAIXA 
'lASSOlJ~ -0 !'!PC ·::AAt <OCH :.~IOAOt 
FTT',\ ,\OE$! '/,\ r R.-v;s?AAEN'?I:: :2x)O ít()t.0 
i>t~Et, A$!CO '/t?.!-1El.H0 :.~IQ,\ilt 
<:Ot..,\ SN\.'i:..\ H, '-'"S'·H IAOF,. 
A:1cr.iw, 1t b1tz c de ? .·.•.;.. , paca oso ~n P"-POI, co:-~ie,.,, 
:.cci<dos, a:-t.czen~t.o. enbal ager,.: 
p lá~ t.it:e, ::o:.i blCO 
ce~»~-.it•~~'t. peso ~~qu•do 9 0 gr~l"..:i::. 
;,n,~ AtC.At,1m. n :curnh 
SAt.E I RO Pt..\ST!CO 
?-OR!',\ OVRot 11 X )0 CM 
tS!'Afm; O& r.;-c 'CI~ ?AA1EL8lAAS 
~UStfl>. MOVC!S 200)1!. 
'.'i\SSOAA PIA~,;;. 
SACO P:..>.$1't00 'N ;.:xc ('.Jd' . lOOL 
?t):.rooR OE ,\ã.W. t u:o 2< X S001i.L 
co:.r?ER OE SO?i\ a.ex 
t.AAro oc l'SC:$.;. t NOX 
f;,.Cr, OC )ltSA t NCX 
GAAJV,.f;,. 0[; p:,;S.57:ç(> l'/ 14:,Uh Cl<i' . 2t.. 
RODO e/ !V.Sf: ?l,;,57;c;. 1 J..H. l'DR/.0 30CM 
Sll.CC N,ll.$!'!CC ?/ U XO 601.1 
CCl,:I. l,;AAW::11. 9óG 
?A5':J. MCUt'.'O HC~70-?lt.PU/,.0 
?AS':A AAÇU!'.'0, liCft.10 1IPO POLIO.'-"!>A-l't.k~'?l(:ô 
?r.S!";,. ?C1!CIICJ, 6 CK 
P1,S?;. S,\Nf CN~ 1.. U !)l\'lSO..'l.lA M 
.:.c;u;. S;.JH!'.!..Ri,I. 12 X l tlO j MI.. 
31..l.CE Ct ?U .S!lCO CA? . !Sl..TS C/ AJ..t;A 
!à;:;1m'e!J.Nt l:i euCAl..H1() ~ X lllOOl<t. 
ESPCNJ;. ACO 1~•l C/ 2-0 >: l:'i<;R 
lJ.i'iS ?RF.:'0 U-2 Ch!XA C/H(j;.'!-,1) 
Cl<tlE? l, t S :"ERC<iAArlCA AWL. Cl'.IXA ("/$() i.l?<;) 
Chtll::71. ~sn;p;OGAAnc;.. P!l!1A CAIXA ç1:;e IJN~ 
ceAA 1.1Gu:r~;. 
~SCCCRti.!.DCR :,;e: M-raH:!>"1"! 1"-'s! A ~:(.O! llJCN AAl 
.lil.MOn.!!h ?/CAA! M:10 N•l !,?Ut.. 
t..l.MOr-1~ 1, ?/ CMlK:!O N•) Ví-:U'.i-Wlh 
71N!1, ?/ Al..'10!"1.:)f, :!Yi: C1'-ft.IKD0 COR At-:J"L 
.:tl\'EL01'E ?hR!X> 1621m >: 2 2!1NM 
f:tl\ 'l:: lC?f: 9AA.NCO 2601-0< X 3&~KK 
SN\"21.c?e aAA.Nco l m oe x n r,1C< 
81-NELOPE PAAOO 12~!'0( X ll(IC< 
8N\IELCP8 ?:..MO 2 6010e' X lt:.'.:1-a-! 
8N\'e1,0N\: EIR,I.IICO 21.'JIOI: >: 32:.m 
N.S?J. i' l.:.S '!!CO e / 1 :U !..'IO 
?1.s11, ?R..\11srNU:N1:: c t .i::wrroo 
?E::IU\IAAXR Cli:: HS11.J.. 2 t'QR()S M'.tl>T() 
P1..?8L ort CI C- J. -l, 9ãlA.'i\':O 
?h.?F.t J~~lli.!. 
E7 lt;;OE!h ?:KN.:O 101 >: 36, 3 C<>LWAS 
Cl.19$ N! (;U81.A.OO 2n (l(t t)J()) 
CLHS IHGUELA.00 fi/'J (<;Ms or.:, 
CLIPS PeGUtl<O 
PtGU;t.. PL:.S71C1.. 1AANSl'AA:.N'!!. 4C O:. 
rl1A A-."'€S l '•'1.. 1iV,.NSPAA,,..'M"t, ü >: !>C 
CAIXA ~ClJl'-'O Ko;:t'T() P()!.!O.'-"OA 
7 F.S00R'- l l CM ((;RM-m:.) 
'!!.5CU!V, ?EOU!Nt. 
?lNC::l, 
õlh f'f:I. Cétl?! NUO l VIA 
Ph92"L CCN1! NUO 2 VIAS 
r n .i. PI DtPUSSOãlh l<A'T'i\! CIA t. ;:.p:o...- o:- 219-0 ~R::1h 
7CtlF.R i'/ ! M,'~2SSO:IA Sl+SS.:":-.'G * !.. 2 'f>lC> 
7CNS:R MFJ , lMf :t::SSO.V<. H? t..!'.Stit Jtt' 1010 
Z!.Í.S! !CC ::.f: I.An x A?'.!'..R~Ló !;WJ() l KG 
f' l NCS:l.. ltZOL 9/ O<JAPOO i).flA.'i"O() 
c;AA101..rn1. cca \<:::w:: 
Çk.~!C-llNI, Cc-l't =;v.._..-c!+. 
Cl ... "t.!OUNh COR AX!JL 
CAA!Ol..lAA Cé-R ROSA 
CAA10l-1Kh COR 1,W,..1U.l.A 
tM.N:Y.?JA GAA.Nl>2 
DANteJA PEQUENA 
a;:..cu .. C€Pl.AS11C() l , $L1'$ 
ChlX!IAA C/DAAl;O, RO!>I}.-ri.AS t At,1"v'Wl. 11.EW!.A\'::t.-CG IHC:t 
LO PROlNfí.NCIA> 
rtXW> A ~ OCKZS1ICO ~ OOCAS 
MICRCCCH?U1~ CCKPl,.t7 () f>il.Q..7':..S!jA00:1. ccrnc: , :!!i S-OCGB,!i 
l':KC.;t!h r:e -'GE'I 
MCtH:'CR CE ;'r- , !!CI.AOO,~O'USL 
lóCiAA\'M.'CAA 00 t:1>/'/Y,l'f) 
!-10::(.11.0 1$01~ J OOK"'.JA 

OP1'IC<>, l<I1 

AfM! l.HO- '!ttS:ro.'H CO T!Ct..!'. :,,-~'?'".tit ié ,'\ 
CitU.OVh Cio COW~A 2 1'(:IR,',".&JAAS 
hl'AA!<l.HI) E:P. f'.liX C/!Kl'"i\!.SSOA,\ ,COP i,\00.'l.' ,,SCA?-::R NJ7 CAA 
;.:e,, s ;:2>10 sr 
!,.~{e!(; ce COtl?-?IA rxxo AA PMtor. (;/ OTV!l'>ól':S :. i'O~? 
AS !k KACE: l AA 1IPO MDf' OOTl 
9AANCh 
SIR.O :>S ~IAA C<:« '!'IW<l'O o,,; MEt.Ai.'•m n co '.! GJ,.\':'.!AS 
CAAAAPJ. 1e;uc1c.i.. l>k.V.. ('.A.f"t l !..!1'11.0S 
CC-tHiR t e e;;;. !NO>: 
:n:1.0 E!'! l'! !>f' C/ n GAvt'!'A 

CAIXA 
:..~IDAOt 
1..-"!>'IDAOE: 
1,-~TMOE 
m.'10.\0E 
t,"},' l !.V\O& 
t.'!HDAOC 
CAIXA 
l,m!MOE; 
m.'10.\0t: 
LJN lóAf:)C 
titIOAOC 
IDlIOAOC 
WIOAOC 
tuBO 
liNlOADt 
l)N!rul.OE 
IJntO.\OE 
OtH C,\Oi; 
C).l"t.)l. 

lJNIOAOC 
c.\t l<.o\ 
?i\CC!t.: 
~ I X>. 
: AtXA 
·:::,\! l{,\ 
VU!Oi\Ct 
C,Ux,;r. 

UNIO>.CC 
mno:i..oe 
1}1<!011.01;: 
VtH0/1.0C 
IJN! OAOF. 
IJl<tc.\C& 
IJIHO.\OE 
UIHI.V.CC 
VIHc.\t)& 
l1tl!~C 
UNIOAflC 
ON!OACF. 
R&Slln 

""""" : ,ux;. 
IJl<tC.\Ct 
OtHCADE 
Utl!CW::E: 
VIHt?.\!:f; 
OtHé.\01: 
omCACS 
U!-l! c;.ce 
l11<1CJ.C8 
c:.:x;. 
o,::<1. 
o..::<h 
Uti: CAV& 
VICCJ.t& 
w:cACe 
SJ.CC 
c,.: :o. 
vr.:c,u;i,; 
UNl c;.tS 
uu:cACe 
w<:c;.cr. 
Vll!CM:t 
Ulê: CAl:t 
Vlê: OACt 
ur.:CM:t 
UtHCM:t 

ur.:c.i.t:E 
ur.:CM:i:: 

011:c,,.i;.: 
VNl:c:.tS 
vm c;.ce 

VN!:ll.!-1 
UNl:>!~ Z 

:.14, 00 
:.oo, oo 

60, 0t> 
37, 0C 
62, 0() 

4,00 
9, 00 
~. oo 

1a, oc, 
S·1, 00 
,o,oo 

3.J00,00 
10, 00 
6, 00 

t2, 00 
8 , 00 
~.oo 

l. : 4, 00 
3 . 200. 00 

t 48 , 00 
.so.oo 
so.co 

-300. 00 
3Q, QO 
2). 00 
2 9, 00 
3(. 00 
61. QO 

' ·ºº n .oo 
),00 

(2. 00 
i . oo 

7. ~, 00 
?0, 0 0 
27, 00 

('l<;, 00 
2 .200,00 

600. 00 
L07<( , Q0 
l.S7.C, OO 
J .200. 00 

'ºº·ºº 22.t , OO 
2 !,00 

L 90.C, OO 
20. 00 

"'·ºº l!S6,00 
166,00 
l22, 0 0 

10, 00 
3 ).00 

2-00, 00 

'~·ºº l!i , 00 
2.-0C 
':',00 

'·ºº 12, 00 
16, 00 
12, 00 
H ,-00 
n.oo 
6·2, 00 
'!J f., 00 
'.' 4,.00 
so,oo 
.06,00 

3,00 
3,00 
6,00 

12,00 

2,00 
1-0, 00 

10. 00 
4, 00 
4, 00 
(j,()0 

1,00 

s,-oo 
,,-00 

12,-0C 
9,QC 

4, 61-0 
20,880 º· "76-0 

3, -0?-0 
1S, 37-0 

S,070 
) , 790 

24,500 
177, 640 

(i, '930 
'1 , -0!iO 
O, )(j() 

1 1, 170 
l , 680 
l,UO 
l,UO 

13, tl2 C
e, lOC· 
o, 200 
1, 11cc, 
1, 1SO 
8,120 
4, 11 4 0 

19, 0 4 0 
2l, Ql'f> 

1, 5'10 
2'!>, 640 

2,:H>O 
2~. 060 
29,&10 
2'~, &10 

J , 9!">0 
13, 2tl 'f> 
6,1.: 'f> 
6, "10 
J,050 
o. &30 
O, :ô60 
o. 1&0 
0,920 
1, 020 

º· Q1'f> 
6,~SO 
S,000 

10, 34() 
lE, 030 
~, 600 

2 1, ·100 
2, 200 
3 , !'>00 
2, 1'10 
1, aso 
4, !>40 
3, 9 10 

, 2, 210 
1, 0)0 
2',6'00 

L$1. 650 
106, 650 

4 7 , 190 
38'J, 080 
3'1, 2QO 

3, ·150 
3 , 020 
0,4!>0 
0,450 
0, ·1SO 
0, ·1SO 
0 ,4&0 

H ,,060 
4 1, 800 

S,900 
185, 62'0 

~;6, 630 
, . ~48, 1!,0 

!,93,800 
~,t, e.so 
611, •so 
$88, 200 

1.u• . ioo 

337 , .)lO 
0 , !i!oO 

! , '°rlO 
~'?7, 440 

AV. CO:-ISTRUTOR GONÇALO VIDAL. SN0 CENTJtO, MUCAM1l0 

112. oe-
.s. 116, 00 

4~. õO 
11 1.?4 
!,$2, :;4 

2 3, ·18 
16, ll 

220, &O 
3 , 1?, , Sl 

377, 4 ó 
d3, 5o 

. 122, 00 
'11,?0 

t 0 , 0 8 
16,92 
B , 28 
80, 52 n,, 32 

e:96, 00 
20;, 20 
38? , so 
436, 00 

. 4 ~2. 00 
S1 ; , 20 
SOl, 27 
218, 6 6 

l . 0:4. S6 
14 3, 9 , 
2~l, )4 
368, ) l 
141 , 3.5 
06!, , 9 0 
26, 49 

l H , S<I 
6 7,40 
82,35 

393 . 42 
2, Ul, 00 

468,00 
988, 0 8 

t.6 0 5,48 
1.0 44 ,00 
l.. 390, 00 
1.299, 20 

2P, ) ( 
3 4.3 29, ~2 

!.92, 00 
8 5. 60 

3 6.!> , ZO 
!18:. oo 
2G4., ? , 
37, 00 

376, 82 
'?82. 0ó 
30S, 2S 

2 7, i,5 
,5 , 60 

: . Zõ'l , -5.!i 
, • ...to • .:,.:, 

!o66, 2 S 
i . :93, 28 
4 . S27, 36 

S5,20 
,5). 3{ 
2 ·; , <J O 
38, ?O 
)). ) 0 
22, 50 
J S , 70 

:JS . 18 
~2 .:,. "º 
3.:,, ~(I 

2 . iz>, H 

~ . J,53, 2(i 
21: . ( 87, !iO 

!, . 938, 00 
686, 60 

2.Hl.00 
3 . !:!:2, 3 0 

. (ii:16, 6 0 
l :14, IIS 

20-, S2 
t 496, 96 

··ºt'l',, l Flsé- <> 
o ' o 

Rv e.a 



oc,n.:io 
ºº'l'41 001'32 
001'33 

00"134 
00'1l5 

ºº" j6 00;;3, 
oo,ne 
oon4,1 
001'46 
00}619 
00}94\ 
00·;944 
OO'J l:JS.i 
00195~. 
oo,~56 
00,9s, 
00·.o!.:;11 

ºº'~'º W?961 
001962 
00-?963 
OC.032 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

?ICOT!.00:1. !ri !>A?&t. 16;':.S 
n C:t.'l-'t.10 ~ ,r.J;ô C/0·1 <;.AV 
1<!.SA Pl>..$1ICA P/4 CAOCifl,,\S 
l{A()"JHl'A !>E XE.il.O:X OOPI.\OOAA, Ot{;! !'o\::/F,Uiif'YJ\.i t./ :;s;;, ç 
AP , l(f)\l!O. J . J OC. f'!,H$ 
~IO JJ( M;Q C í O:.ê ?OR!',\S C/ 05 ?R.\!tt.&lil.A 
PORTA CP:J !Y. 1".it.OL I AA e RoO..V<nS 
1-'.".0-.:n:A t'ôTOOAAf'ICA OI-Git'~ Di :..to '"·" MOC.A pp : 
OOP<> t>t VH>Jt.O ES·!'OJO C/06 
>: !ÇAAA D( \llDil.() P/ CAn: C/ ?!IU.:S COIJJ . C/06 
GAAP.?t!l.00.'t. P:l.'.)i_.iS.SiONAt. é AE'A~ t OAflC OC SOf'LHS 
f'tR.~.OOR C I 02 P\11\0S Gí,J)J,lOC C/ -Cll.P. or. 1 oi; f'()l;H,.S 
OOP<> t>ISCAATAVtt, SV\V.L PCl' C/tOO 
PAf'U, 'T(),,t,j,AA. 2J)(2JCM C/ 100 
AA Ç().'.-OTÇ!O.'>Aí,O '!'TI'>() S!>t.!!'f:R ! :.LOOO !>T'".:S 
5AI.O:: Pl.k';'!!ÇO t9t. C / ,;,u;;,. 
;;;,w:,:: ?IJ.STlCO 12 t. Cí ,\U:A 
t 1.x.w_-..~ PI /1/JU!'. !OOt. 
t.lX!IAA 81( Pt>..S'f'IOO C/ f'tOAt. l Ot., 
f AC,l'J:.l:\O Ç/4il f>:.(;A.5 
?!.S'!J, St!Si'ZNSJ, W. :li>II.,"+. 
t'f.T:l::X 7R/.NSPJ .. ~ NT!- l2X5CC?'. 
?!tS1h SUS :'ZNSh ?h ? t l.J'.O 
ht..CCOl, GE:1.· ?!,:,V.. U~Pt ;u .. SOCM!. C:X / 2•1 
C/<l'::lAA nx.;. 711'0 SOCAttt.JUA C/ Cj,.'00$1() Z AC3N1<> hCC 
C:lC·~ 
LlQ(Jl!>l nc.:.X,:{ Cc« Jt,.A..V,.. 2, St. Cl\1S'l'A.t. 3 \'GLOCINwe 
I NPftBSSCAA t,. LASER l)A.'-"I>, CAP. Of. l OOf'l,S Ç/ 'l'c,t<:O: ;t 
Ç.IJ>~ ! RI. ? lJ.87!(;1.. SI :',.AA.ÇO O~ COR i>AA..XCA 

UN H.'l\ln 
UNIDA.D! 
WJ{)Af)S 
QNIDAD:. 

UNlD!.U:: 
UN 1DA.l)t 

"'""""' ijt.IDAD:. 
UNlD!J.'€ 
UNiDA.!>! 
Ut<li:>Are 
i'I.Ç()'TF, 
f'J,R:x) 
Vt<!~ 
UN!~!.Z·Z 
UN ! :>1.::-:: 
UNI$>~ 

""1 °""" Utl !:l>k.."'E 
UNl~O.: 
VNlOI.CS 
UlHCACS 
C)UAA 
VN!CJ.tE 

w:c;.,ce 
uu;c;.ce 
1.m: Ckt:E 

4 , eo 
12, 03 
11 , ao 
~. eo 

12, oc 
12, 0{) 

2: , o:: ,, ee 
5, ·00 
4, M 

2:J, 00 
·,:;, JO 
lt: , .:JO 

Z, '30 
,,oo 
9, 00 
~.oo 
8 , (1(1 
l , 00 

33·0, 00 
46,0-0 
-50, -0-0 

5 , (1(1 
11, (l(l 

) , 00 
<J , 00 

,o,oo 

J"li, 230 
634 . , ::o 
2 ?S, 440 

:9 .S90, 220 

sas. sio 
)!,'7 , 'ªº 
'l'93, 3'JO 
)), 6'?0 
S?, S60 
u. ~7 0 
20, :Ho 

3, ~20 
9, 3l0 

! . 'l'9t, 3'?0 
25, '100 

~. i SO 
27, 120 

:3!), U O 
53, 200 
l3,590 
0,!)SO 

P, n o 
21~. n o 
: 11, n o 

209, S'lo 
:. . 42'1, 100 

29,040 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

l ,SM , !12: 
'? . El 6 , ~>2 
3 .1 2:1, íl4 

C2. 95,1, ! C. 

'1 . -065. 72 
} ."892: , U 
l . ?iS6, 79 

9C, {)2 
287,80 
2-11?. 88 
'li ?i , 'l ?i 
253, 40 

9 3, }() 
3 . 582, , (; 

171, .90 
6-0, 7S 

l-08, iS 
~- H2, 'H 

?S9, li0 
~ ,071,-00 

"3· 7(l 
686, 00 

: . J 78, -t,-t, 
: . 22 , . n 

209 , ?1 7 
:l. 8 ( 3,90 

!.. l 9). 60 

1. O valor deste contrato, é de R$ 255.277,91 (duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e 
noventa e um centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 9/2015010501ADM são meramente estimativos, não acarretando à Administmção do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2015010501ADM, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais nonnas vigentes. 

O cLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 26 de Janeiro de 2015 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2015. com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

I.J • pennitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 • prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 • devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

O 1.5 • solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
í\lmoxarifado; 

1.6 · solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

J.7 · comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e inte1TOmper 
imediatamente o fon1ecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 • responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

o b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 · manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer 
vínvulo empregatício com o órgão; 

1.3 · manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
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imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as no.rmas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

J .5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

Ô expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, .no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 9/2015010501 ADM. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAJS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

Q manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originarian1ente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagan1ento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

o OE 

~ ~ 

8 ~ 
Rubrica 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao <1uadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

O cLÁUSULA otcIMA-no ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscaliudo por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
Q do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2015 Atividade 040J.041220401.2.009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 68.300,40, 
Exercício 20 15 Atividade 0901.041220402.2.064 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, 
no valor de R$ 25.387,45, Exercício 2015 Atividade 130 l.231220402.2.074 Manutenção da Secretaria do Co1nércio e 
Desenvolvimento Sustentável, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, 
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 18.815, 19, Exercício 2015 Atividade 1001.201220402.2.067 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Pcnnanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 25.692,96, Exercício 2015 
Atividade 0401.041220401.2.009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração, Classificação 
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econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30. 16, no valor de RS 81.000,86, Subclcmento 
3.3.90.30.2 1, no valor de R$ 1.479,63, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 8.393,81, Exercício 2015 Atividade 
090 l.041220402.2.064 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.382,50, Subelemcnto 
3.3.90.30.21, no valor de RS 868,30, Exercício 2015 Atividade IOOl.201220402.2.067 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subclemen10 3.3.90.30. 16, no valor de R$ 3.543,76, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 959,14, Exercício 
2015 Atividade 030 l.133921303.2.007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 2.224,97, Subelemento 
3.3.90.30.22, no valor de R$ 1.039. 78. Exercício 2015 Atividade 0901 .15452 J 509.2.065 Manutenç.ão dos Serviços de 
Utilidade Pública, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor 
de R$ 9.923,40, Exercício 2015 Atividade 1201.271220402.2.072 Manutenção da Secretaria do Espone, Lazer e 
Juventude, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 
265,76 . 

o 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada cm conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçilo, os produtos fornecidos 
não estiverem cm perfeitas condições de consumo ou cm desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
()financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensaç.ão financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela. ser a seguinte: 

EM = I X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos morntórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

V P = Valor da parcela a ser paga. 
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1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

1 = 0,000 1644 

i'X = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
O posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

L No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
Q de acordo celebrado enire as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecuçilo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administraç.ão do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

1.1 - advertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuç,ão total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez. 

AV, CONSTRUTOR GONÇALO VIOAl.,SN, CEI\TRO, MliCAMllO 
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por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e l.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de JS (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, por até 2 (dois) anos. 

d . Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
ireito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

o 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2. 9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelan1ento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou pa,·cial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

o 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório c a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCl!"\-IA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

l. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 9/2015010501ADM, cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a). ANDRÉ LUIS DE SOUZA GONÇALVES, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

O
I. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
rocessadas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato cm 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

MUCAMBO - CE, 26 de Janeiro de 2015 

PREFEITU 
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A V. CONSTlllffOR GONÇALO VJDAL, SN, CENTRO. MUCAMBO 
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CONTRA TO Nº ........... : 20150050 

Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 9/2015010501ADM 

CONTRATANTE ........ : PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAl'vIDO 

CONTRATADA(O) ..... : A P DE LIMA FERREIRA - ME 
\. 

OBJETO ...................... : Aquisição de material permanente, limpeza, expediente, copa cozinha e gêneros alimentícios 
o estinados a manutenção de diversas secretarias deste município 

VALOR TOTAL ............. ... : R$ 255.277,9 1 (duzentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e 
noventa e um centavos) 

PROGRA.MA DE TRABALHO ....... : Exercício 20 15 Atividade 0401.041220401.2.009 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Administração, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pennanente, 
Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 68.300,40, Exercício 2015 Atividade 0901.041220402.2.064 Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 25.387,45, Exercício 2015 Atividade 
130 l.231220402.2.074 Manutenção da Secretaria do Comércio e Desenvolvimento Sustentável, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 18.815,19, 
Exercício 2015 Atividade 1001.201220402.2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, Subelemento 
4.4.90.52.42, no valor de R$ 25.692,96, Exercício 2015 Atividade 040 l .041220401.2.009 Manutenção das Atividades 
da Sec,·etaria de Administração, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 
3.3.90.30. 16, no valor de R$ 81.000,86, Subelemento 3.3.90.30.21, no valor de R$ 1.479,63, Subelemento 
3.3.90.30.22, no valor de R$ 8.393,81, Exercício 2015 Atividade 0901.041220402.2.064 Manutenção das Atividades 

d a Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
_,;ubelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 7.382,50, Subelemento 3.3.90.30.2 1, no valor de R$ 868,30, Exercício 
2015 Atividade 1001.201220402.2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.16, no valor de R$ 
3.543,76, Subelemento 3.3.90.30.2 1, no valor de R$ 959,14, Exercício 2015 Atividade 0301.133921303.2.007 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$ 2.224,97, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 1.039,78, Exercício 
2015 Atividade 0901. 154521509.2.065 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 9.923,40, Exercício 2015 Atividade 
1201.271220402.2.072 Manutenção da Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 265,76 

VIGÊNCIA ................... : 26 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015 

DATA DA ASSINATURA ......... : 26 de Janeiro de 20 15 

AV. C()NSl'Rt;T()R GONÇALO VIDAL.SI\', CEl'ffJI(), MUCAMBO 
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CERTlD.ÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

~--

o Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato 11° 20150050, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO e A P DE LIMA FERREIRA - ME, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, nº 
9i2015010501ADM. 

.,,..,._....,AMBO - CE, 26 de Janeiro de 2015 

. crsZóf!~f' 
Pregoeiro '/ 

o 

,\ V. coi-;STKIJTOK GONÇALO VIDAI, SN, CENTRO. MUCAMBO 


	img0225
	img0226
	img0227
	img0228
	img0229
	img0230
	img0231
	img0232
	img0233
	img0234
	img0235
	img0236
	img0237
	img0238

